
MUNICÍPIO DE BRASILANDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°. 2.896/2021 De 25 de agosto de 2021.

"Dispõe sobre a regulamentação da
concessão e fixação de valores de diárias aos
Vereadores e aos Servidores da Câmara

Municipal de Brasilãndia, estado de Mato
Grosso do Sul e dã outras providências"

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilãndia/MS, no uso das
atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores da

Câmara Municipal de Brasilãndia, na forma expressa nesta Lei.

Art. 2° - Aos vereadores e aos servidores da Câmara Municipal de Brasilãndia,

devidamente autorizados e representando os interesses da Câmara Municipal,
que se deslocarem da sede do Município para outros Municípios, em caráter
eventual ou transitório, a serviço do desempenho de seu cargo, ou para participar
de eventos, cursos de capacitação e/ou treinamento de interesse do Legislativo,
farão jus ao recebimento de diárias.

Art. 3° -As diárias serão destinadas a indenizar os vereadores e servidores pelas

despesas de alimentação, hospedagem e locomoção, por dia de afastamento da
sede do município, para outros municípios do Estado de Mato Grosso do Sul,
outros Estados da União ou Distrito Federal, de acordo com os valores constantes

do Anexo I desta Lei observadas as seguintes situações:

I - Nos casos de deslocamentos para cidades vizinhas, de até 100 km de distância
da sede, sem pernoite, a diária devida será de 25% do seu valor;

II - Nos casos de deslocamentos acima de 100 km de distância, em que o

afastamento não exigir pernoite ou que o retorno a sede seja no mesmo dia, a
diéiria devida será de 50% do seu valor, independentemente de o município ser no
estado de Mato Grosso do Sul ou outro estado;

III - Quando o deslocamento ocorrer em veículo oficial, o valor a ser pago por
diária será 30% a menor a todos os ocupantes, por levar em conta que ocorrendo
viagem com veículo particular o proprietário arca com o valor de depreciação do
mesmo.

Art. 4° - Poderão ser concedidas, no máximo 05 (cinco) diárias no mês.
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Parágrafo Único - No caso em que o afastamento se estender por tempo superior
ao número máximo de diárias concedidas ao mês, o mesmo só poderá ser

concedido mediante prévia justificativa fundamentada e autorização expressa do

Presidente da Câmara.

Art. 5° - A concessão da(s) diária(s) será realizada mediante requerimento escrito,

protocolado, aprovado e expressamente autorizado, exclusivamente, pelo

Presidente da Câmara Municipal de Brasilándia-MS.

Parágrafo Único - O requerimento para concessão de diária(s)deverá ser dirigido
ao Presidente da Câmara e instruído com a motivação da viagem, o destino e o

período de afastamento para a análise da oportunidade e conveniência do pedido,

sendo dispensado parecer técnico e fundamentação em caso de indeferimento.

Art. 6° - Os valores das diárias serão expressos em moeda nacional, de acordo

com os valores constantes do Anexo I que ê parte integrante desta Lei e serão

pagos antecipadamente ou após a realização da viagem.

§ 1° - Se por qualquer motivo a liberação do numerário relativo às diárias e

outras despesas não for feita antecipadamente, desde que a viagem e as despesas

tenham sido previamente autorizadas, o reembolso poderá ser feito após a

apresentação do relatório de viagem.

§ 2° Os valores das diárias especificadas no Anexo 1 poderão ser reajustados

anualmente, por Portaria, pelo índice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou por outro índice que vier substituí-lo, apurado no

período acumulado dos últimos 12 meses, contados da data de publicação desta

lei, ou a qualquer tempo, quando o valor for insuficiente para cobrir as despesas

de alimentação, hospedagem e locomoção.

Art. 7° - O Vereador e/ou Servidor que receber diária e não se afastar do

Município, por qualquer motivo mesmo que justificável, ou não apresentar

relatório de viagem, fica obrigado a restituir integralmente o valor recebido, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data prevista para o deslocamento ou

de retorno conforme o caso.

Art. 8° - O processo de prestação de contas deve conter, no mínimo, os

documentos abaixo relacionados:

I - Requisição de diária, devidamente autorizada:

II - Nota de Empenho;

III- Nota de Liquidação;
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IV- Ordem bancária;

V- Relatório de viagem a ser apresentado no prazo de até 10 dias do retorno;
VI- Documentos que confirmem a participação no evento (folder, foto, diploma,
certificados, crachá ou qualquer outro comprovante de sua presença);
VII- Comprovante original de devolução de diárias, se houver;
VIII - A omissão na apresentação do relatório na forma que trata este artigo,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido.
a) Constatada alguma irregularidade o Presidente da Câmara Municipal não
homologará o relatório de viagem e o Servidor e ou Vereador será obrigado a
restituir o valor das diárias no prazo de 05 (cinco) dias;

b) A imposição da alínea "a", do inciso VIII deste artigo, deverá ser precedida de
processo administrativo afim de apurar possíveis atos de improbidade ou
irregularidade.

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 10 - Integra esta Lei o anexo I - Dos valores das Diárias de Vereadores e
Servidores da Câmara Municipal de Brasilándia-MS.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Leis n°s. 2718/2018 e 2724/2018.

Prefeitura do Município de Brasilándia/MS, aos 25 dias do mês de agosto de
2021.

V

Dr. Antônio de Pádua Thiago
Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local |
costume.

p

José Carf^|P|riano
Secretário de AdrBnstraçáo

Projeto de Lei n°. 008/2021
Autoria: Poder Legislativo
Ver. Selma de Souza Alquaz Silva, Aurinéia de Almeida Halsback, Patr^ia Costa Jardim,
Maria Joveüna da Silva, Márcia Regina do Amaral Schio, José Quintino de Souza,
Nivaldo Nunes, Joaquim Martos de Moraes e Edson Pereira Costa
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ANEXO I

Dos Valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Brasilândia-MS.

Cidades com até

100 KM DE

DISTÂNCIA SEM

PERNOITE - 25%

Cidades acima de

100 KM DE

DISTÂNCIA SEM

PERNOITE E

RETORNO Â SEDE

NO MESMO DIA -

50%

Estado de

MS

Outros

Estados

E

DISTRITO

FEDERAL

VALORES COM

CARRO PRÓPRIO

R$ 170,00 R$ 340,00 R$ 680,00 R$ 940,00

Valores com CARRO

OFICIAL (-30%)

R$ 119,00 R$ 238,00 R$ 476,00 R$ 658,00
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Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 30 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no locai público de costume.
José Carlos Soriano

Secretário de Administração
Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Lei n° 2.896/2021

De 25 de agosto de 2021.

"Dispõe sobre a regulamentação da concessão e fixação de valores de diárias aos Vereadores e aos Servidores da
Câmara Municipal de Brasilândia, estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências"
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica autorizada a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Brasilândia, na
forma expressa nesta Lei.

Art. 2° - Aos vereadores e aos servidores da Câmara Municipal de Brasilândia, devidamente autorizados e representando
os interesses da Câmara Municipal, que se deslocarem da sede do Município para outros Municípios, em caráter eventual
ou transitório, a serviço do desempenho de seu cargo, ou para participar de eventos, cursos de capacitação e/ou
treinamento de interesse do Legislativo, farão jus ao recebimento de diárias.
Art. 3° -As diárias serão destinadas a indenizar os vereadores e servidores pelas despesas de alimentação, hospedagem
e locomoção, por dia de afastamento da sede do município, para outros municípios do Estado de Mato Grosso do Sul,
outros Estados da União ou Distrito Federal, de acordo com os valores constantes do Anexo I desta Lei observadas as
seguintes situações:

I - Nos casos de deslocamentos para cidades vizinhas, de até 100 km de distância da sede, sem pernoite, a diária
devida será de 25% do seu valor;

II - Nos casos de deslocamentos acima de 100 km de distância, em que o afastamento não exigir pernoite ou que o
retorno a sede seja no mesmo dia, a diária devida será de 50% do seu valor, independentemente de o município ser no
estado de Mato Grosso do Sul ou outro estado;

III - Quando o deslocamento ocorrer em veículo oficial, o valor a ser pago por diária será 30% a menor a todos
os ocupantes, por levar em conta que ocorrendo viagem com veículo particular o proprietário arca com o valor de
depreciação do mesmo.

Art. 4° - Poderão ser concedidas, no máximo 05 (cinco) diárias no mês.
Parágrafo Único - No caso em que o afastamento se estender por tempo superior ao número máximo de diárias
concedidas ao mês, o mesmo só poderá ser concedido mediante prévia justificativa fundamentada e autorização
expressa do Presidente da Câmara.

Art. 5° - A concessão da(s) diária(s) será realizada mediante requerimento escrito, protocolado, aprovado e expressamente
autorizado, exclusivamente, pelo Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia-MS.
Parágrafo Único - O requerimento para concessão de diária(s)deverá ser dirigido ao Presidente da Câmara e instruído
com a motivação da viagem, o destino e o período de afastamento para a análise da oportunidade e conveniência do
pedido, sendo dispensado parecer técnico e fundamentação em caso de indeferimento.
Art. 6° - Os valores das diárias serão expressos em moeda nacional, de acordo com os valores constantes do Anexo I
que é parte integrante desta Lei e serão pagos antecipadamente ou após a realização da viagem.
§ 1° - Se por qualquer motivo a liberação do numerário relativo às diárias e outras despesas não for feita antecipadamente,
desde que a viagem e as despesas tenham sido previamente autorizadas, o reembolso poderá ser feito após a
apresentação do relatório de viagem.

§ 2° Os valores das diárias especificadas no Anexo I poderão ser reajustados anualmente, por Portaria, pelo índice
Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou por outro índice que vier substituí-lo, apurado
no período acumulado dos últimos 12 meses, contados da data de publicação desta lei, ou a qualquer tempo, quando o
valor for insuficiente para cobrir as despesas de alimentação, hospedagem e locomoção.
Art. 7° - O Vereador e/ou Servidor que receber diária e não se afastar do Município, por qualquer motivo mesmo que
justificável, ou não apresentar relatório de viagem, fica obrigado a restituir integralmente o valor recebido, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data prevista para o deslocamento ou de retorno conforme o caso.
Art. 80-0 processo de prestação de contas deve conter, no mínimo, os documentos abaixo relacionados:
I - Requisição de diária, devidamente autorizada:
II - Nota de Empenho;

III- Nota de Liquidação;

IV- Ordem bancária;

V- Relatório de viagem a ser apresentado no prazo de até 10 dias do retorno;
VI- Documentos que confirmem a participação no evento (folder, foto, diploma, certificados, crachá ou qualquer outro
comprovante de sua presença);
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VII- Comprovante original de devolução de diárias, se houver;

VIII - A omissão na apresentação do relatório na forma que trata este artigo, implicará no desconto em folha de
pagamento do valor recebido.

a) Constatada alguma irregularidade o Presidente da Câmara Municipal não homologará o relatório de viagem e o
Servidor e ou Vereador será obrigado a restituir o valor das diárias no prazo de 05 (cinco) dias;

b) A imposição da alínea "a", do inciso VIII deste artigo, deverá ser precedida de processo administrativo afim de apurar
possíveis atos de improbidade ou irregularidade.

Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 10 - Integra esta Lei o anexo I - Dos valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de
Brasilândia-MS.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis
nOs. 2718/2018 e 2724/2018.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.
José Carlos Soriano

Secretário de Administração

Projeto de Lei n°. 008/2021

Autoria: Poder Legislativo

Ver. Selma de Souza Alquaz Silva, Aurinéia de Almeida Haisback, Patrícia Costa Jardim, Maria Jovelina da Silva, Márcia
Regina do Amaral Schio, José Quintino de Souza, Nivaldo Nunes, Joaquim Martos de Moraes e Edson Pereira Costa.

ANEXO I

Dos Valores das Diárias de Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Brasilândia-MS.

VALORES COM CARRO
PRÓPRIO

Cidades com até 100 km de

distância sem pernoite - 25%

R$ 170,00

Valores com CARRO

oficiai (-30%!,
R$ 119,00

Cidades acima de 100 km de distância
sem pernoite e retorno à sede no mesmo Estado de MS

dia - 50%

R$ 340,00 R$ 680,00

R$ 238,00 R$ 476,00

Outros Estados e

distrito federai

R$ 940,00

R$ 658,00

Matéria enviada por MATHEUS SANTOS OLIVEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Lei n» 2.897/2021

De 26 de agosto de 2021.

""Dispõe sobre o estacionamento temporário de veículos em frente das farmácias e drogarias, e dá outras providências'"
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1®. Fica autorizado o estacionamento de veículos em frente as farmácias e drogarias deste município, essas vagas
serão demarcadas nas vias públicas municipais de acordo com o disposto nesta Lei, conforme as normas do Código de
Trânsito Brasileiro.

§1®. O disposto neste artigo não se aplica aos estabeiecimentos que já possuam ou vieram a possuir estacionamento
exclusivo para clientes.

§2°. O estabelecimento beneficiado com a demarcação de vaga, não poderá utilizar nenhum meio ou artifício colocado
tanto na via quanto no passeio para fins de demarcação de espaço físico.
§3®. A sinalização e colocação de placas indicativas que menciona o presente artigo será feita mediante solicitação
formal do estabelecimento ao Departamento Municipal de Trânsito, conforme padrões e critérios estabelecidos pelo
Contran.

Art. 2®. Os estabelecidos terão direito a demarcação frontal da área do estacionamento de veículos para até 02 (duas)
vagas.

Art. 3®. Fica limitado em até 15 (quinze) minutos, o tempo máximo de estacionamento em frente aos estabelecimentos
descrito no art. 1® desta lei. Durante o tempo em que estiver estacionado, o veículo deverá manter sua sinalização de
emergência (pisca alerta) ligado.

Parágrafo único. O disposto neste art. somente se aplica durante o horário de funcionamento destes estabelecimentos.
Art. 4®. A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá aos órgãos de trânsito competentes e a infração aos
dispositivos desta lei implicará nas penalidades e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 5®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 26 dias do mês de agosto de 2021.
Dr. Antônio de Pádua Thiago
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